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Grupo Parlamentar

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1460/XIV/3.ª

PELA PROTEÇÃO AMBIENTAL E SOCIAL NO PERÍMETRO DE REGA DO 

MIRA

O Perímetro de Rega do Mira está localizado nos concelhos de Odemira e Aljezur e 

possui uma área beneficiada de 12.000 hectares inseridos no Parque Natural do 

Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (PNSACV). Esta área destinada à agricultura de 

regadio ocupa cerca de 20 por cento da área total do parque natural. Como tal, dada a 

magnitude considerável da área de agricultura na área protegida, as explorações 

agrícolas deste aproveitamento hidroagrícola devem estar sujeitas a rigorosos critérios 

ambientais e paisagísticos, com vista à minimização dos impactes negativos que as 

explorações provocam no solo, na água, no ar e, consequentemente, nos habitats e nas 

populações de espécies, muitas delas ameaçadas. O governo deve pôr em prática os 

instrumentos que tem ao seu dispor para salvaguardar o superior interesse da proteção 

e conservação da natureza, da biodiversidade e da paisagem do PNSACV. Mas não é isso 

que tem acontecido.

Em maio de 2017, uma avaliação da Inspeção-Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente 

e do Ordenamento do Território (IGAMAOT) relativa ao cumprimento das normas 

aplicáveis às atividades agrícolas integradas no Perímetro de Rega do Mira previstas no 

Plano de Ordenamento do PNSACV encontrou um vasto conjunto de irregularidades e 

atropelos à gestão do parque natural. A IGAMAOT identificou zonas de agricultura 

intensiva que ameaçam os valores naturais da área protegida – nomeadamente “habitats 

importantes e locais de ocorrência de espécies muito raras” –, reconheceu a degradação 

de massas de água superficiais e subterrâneas, e alertou para o incumprimento de 

normas ambientais. A situação tem sido provocada pela proliferação de um “mar de 

plástico” de estufas, túneis elevados e estufins para a produção de hortofrutícolas, que, 
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segundo dados do Ministério da Agricultura, já atinge cerca de 1.600 hectares no 

Perímetro de Rega do Mira.

Face à gravidade das conclusões da avaliação da IGAMAOT e a crescente ameaça aos 

valores naturais do PNSACV, o governo piorou a situação. Ao invés de fortalecer os 

instrumentos e as ações para a conservação da natureza e da biodiversidade na área 

protegida, o governo criou, através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 

179/2019, de 24 de outubro, um regime especial para o Perímetro de Rega do Mira que 

possibilita a instalação do triplo da área impermeabilizada por estufas, túneis elevados e 

estufins, até um máximo de 4.800 hectares. Além disso, o diploma do governo 

normalizou os problemas sociais associados às explorações agrícolas do Perímetro de 

Rega do Mira. Em vez de procurar soluções habitacionais dignas para os trabalhadores 

migrantes que vivem em contentores, o diploma do governo criou um regime especial 

feito à medida dos promotores das explorações agrícolas, promovendo a atual situação 

guetizante, precária e indigna, ao equiparar os contentores a “estruturas complementares 

à atividade agrícola”, por um período de 10 anos. A nova Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 69/2021, de 4 de junho, que “adapta” o regime especial, vem simplificar o 

procedimento para a instalação de contentores, agravando assim a existência de 

condições de habitação indigna.

O grupo parlamentar do Bloco de Esquerda entende que as Resoluções do Conselho de 

Ministros n.º 179/2019 e 69/2021 devem ser revogadas. Defende também que deve ser 

impedida a instalação e ampliação de áreas de explorações agrícolas no Perímetro de 

Rega do Mira impermeabilizadas por estufas, túneis elevados, estufins e outras 

estruturas de plástico. A interdição da proliferação destas explorações agrícolas deve 

vigorar até que estejam reunidas as condições adequadas para a proteção da natureza e 

da biodiversidade da área protegida, e garantidas condições laborais e habitacionais 

dignas para quem vive e trabalha nas estufas da região, conforme recomendado pelo 

Bloco de Esquerda nos Projetos de Resolução 225/XIV/1 e 820/XIV/2. 

Outra situação que preocupa o grupo parlamentar do Bloco de Esquerda diz respeito à 

gestão dos recursos hídricos da área de influência do Perímetro de Rega do Mira. A água 

que beneficia o aproveitamento hidroagrícola é captada na albufeira de Santa Clara, em 

Odemira, e gerida pela Associação de Beneficiários do Mira (ABM), uma entidade 

privada dominada pelos grandes produtores agrícolas em estufas. Num contexto de 
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crescente escassez hídrica na região, a ABM foi autorizada pelo governo a ampliar a área 

elegível para rega das suas explorações agrícolas em estufas, através do regime especial 

criado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 179/2019. 

Passados dois anos, em 2021, e perante a crescente escassez hídrica da albufeira de 

Santa Clara, a ABM decidiu cortar a água aos pequenos produtores ditos “precários”, 

alegando que estes dispõem de alternativas. Mas esse não é o entendimento de centenas 

de utentes que por falta de abastecimento de água de que usufruíram – e pagaram –

durante décadas, veem hoje em risco os seus pequenos negócios de produção de 

hortícolas e animais. Além disso, durante os meses de maio e junho, a ABM também não 

garantiu o necessário caudal ecológico a jusante da albufeira. A situação provocou danos 

na fauna e flora ribeirinhas e impediu a população local de usufruir do espelho de água 

garantido pela água da albufeira. Quando contactada pela Junta de Freguesia de Santa 

Clara-a-Velha para a reposição do caudal ecológico, a ABM informou que poderia 

garantir a recarga do espelho de água, entre 15 de junho e 15 de setembro, a troco de 

13.738 euros, mais IVA.

A concessão da captação de água da albufeira de Santa Clara foi atribuída pela Direção-

Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural à ABM. A atribuição da concessão foi um 

erro do governo. O superior interesse público de abastecimento de água às populações e 

aos seus pequenos negócios, bem como a manutenção e caudais ecológicos, não está 

garantido pela gestão privada da ABM. Como tal, só a gestão pública, responsável, justa e 

eficiente pode garantir que a água chega a quem dela mais precisa. Os donos das grandes 

explorações agrícolas do Perímetro de Rega do Mira não são detentores dos recursos 

hídricos da região e não podem geri-los como se fossem. A concessão da utilização da 

água da albufeira de Santa Clara deve ser revogada e devolvida à esfera pública, 

conforme recomendado pelo Bloco de Esquerda no Projeto de Resolução 1224/XIV/2.

O grupo parlamentar do Bloco de Esquerda considera que o crescente número e 

tamanho de explorações agrícolas impermeabilizadas por estufas, túneis elevados, 

estufins e outras estruturas de plástico no Perímetro de Rega do Mira lesa o ambiente, a 

paisagem, a biodiversidade e os recursos hídricos, contrariando o interesse público. A 

gestão privada da utilização da água na região tem agravado os efeitos negativos da 

expansão agrícola permitida pelo governo ao impedir o acesso dos pequenos produtores 

a um bem essencial e ao negar caudais ecológicos no rio Mira. As crises ecológica e 
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climática em curso e as projeções de escassez de água em vastas áreas do território 

aumentam a urgência da aplicação de instrumentos que travem a expansão de culturas 

em regime intensivo e superintensivo, e que protegem a natureza, a biodiversidade, os 

recursos naturais e a vida das populações.    

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Bloco de Esquerda propõe que a Assembleia da República recomende ao Governo que:

1. Impeça a instalação e ampliação de áreas de explorações agrícolas no Perímetro 

de Rega do Mira impermeabilizadas por estufas, túneis elevados, estufins e outras 

estruturas de plástico, até que esteja salvaguardada a proteção da natureza, da 

biodiversidade, dos recursos hídricos e da saúde humana;

2. Revogue a Resolução do Conselho de Ministros nº 179/2019, de 24 de outubro, 

alterada pela Resolução do Conselho de Ministros nº 69/2021, de 4 de junho;

3. Impossibilite o recurso a apoios públicos para aquisição de contentores e outras 

formas de alojamento precário destinados à habitação de trabalhadores 

agrícolas;

4. Reverta para a gestão pública a concessão da utilização dos recursos hídricos da 

área de influência do Perímetro de Rega do Mira.

Assembleia da República, 1 de outubro de 2021.
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Isabel Pires; Joana Mortágua; João Vasconcelos; José Manuel Pureza; José Maria Cardoso; 

José Soeiro; Luís Monteiro; Moisés Ferreira; Nelson Peralta; Catarina Martins


